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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Senadora Janaina Farias

EMENDA N¢
(ao PL 2483/2022)

Dé-se nova redagdo ao paragrafo inico do do artigo 98, nos seguintes
termos:

Paragrafo Unico. A defini¢ao dos conflitos administrativos e judiciais
em matéria tributéria e aduaneira que poderdo ser objeto de mediag¢do seguira
os juizos de conveniéncia e oportunidade da Fazenda Publica Federal, visando a
recuperagio das receitas ndo recolhidas espontaneamente pelos sujeitos passivos.
(NR)

JUSTIFICACAO

Em relacdo ao pardgrafo unico do artigo 98 da proposta, faz-se
necessario apontar a inconstitucionalidade da parte em que permite que a
mediagdo possa conduzir a desoneragdo total ou parcial do crédito tributario, na
medida em que a disciplina estd vinculada a edi¢do de lei complementar, de forma
a ampliar as hipéteses de extingdo disciplinadas no artigo 156 do Cédigo Tributario
Nacional. Sem previsdo no CTN, mediagdo ndo pode resultar em desoneracdo do
crédito tributdrio.

Sala das sessdes, 2 de julho de 2024.

Senadora Janaina Farias
(PT - CE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Janaina Farias

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1694243557

SF/24611.48446-03 (LexEdit*)
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   <p>Dê-se nova redação ao parágrafo único do do artigo 98, nos seguintes termos:</p><p><br></p><p class="align-justify">Art. 98. ..............................................................................................................</p><p class="align-justify">Parágrafo único. A definição dos conflitos administrativos e judiciais em matéria tributária e aduaneira que poderão ser objeto de mediação seguirá os juízos de conveniência e oportunidade da Fazenda Pública Federal, visando à recuperação das receitas não recolhidas espontaneamente pelos sujeitos passivos. (NR) </p>    
   
  
   <p class="align-justify">Em relação ao parágrafo único do artigo 98 da proposta, faz-se necessário apontar a inconstitucionalidade da parte em que permite que a mediação possa conduzir à desoneração total ou parcial do crédito tributário, na medida em que a disciplina está vinculada à edição de lei complementar, de forma a ampliar as hipóteses de extinção disciplinadas no artigo 156 do Código Tributário Nacional. Sem previsão no CTN, mediação não pode resultar em desoneração do crédito tributário.</p><p><br></p>
   
     
  
   


